
Prefeiturm Muntüt;l6:al rIe Ribeinão Fneto
Estado de São Paulo

Terrno no 1A312022.

-TERFJ.IO 
DE FOMENTO QUE ËNTRE sI GËLEBRAM A

pRËFE¡TURA MUNtctpAL DE RlenRÃo pRETo, cou
tNT'ERVËNrÊructq DA sEcRETARtA MUNtctpAL DE
ASsrsrÊNCtA soctAL/cMDcA E A oRct\NtzAçAo
DA soctEDADE ctvtl,,oRcANtzAçÃo vtoa NovAËSCOLA EXPERIMENTAL CASA DASp/TANGUE¡RAS',, oBJETtvANDo ivlúrun
coopcRnçÄo pnna o ATENDTMENTo a açoesDE rOnmnçno, APERFË|ÇOAMËNTO E/OU
euALrFrcAçÃo nnonsstoNAL Do ADoLEscENTE _

PlrorrçAo r rrusrRçÃo No MUNDo Do
TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI 8.069/1990
ËSTATUTO DA CRTANçA E DO ADOLESCENTË _
FOTI/IENTO (FUNDO frltuNtcipAl DOS D|RE|TOS DA
cRIANçA E DO ADOLËSCENTË)

Dos Partíci¡ies

t\ llreJÞitur.o IVIturir:i¡t¡l tle l{.ibeíríio preto, com sede
na Praça ll¿rl'ão clo Iiio BL¿rncro s/no, Ilibeir'ão Prero, SP, inscrira no CI{FJ/MF sob no.
56.024.581/0001-56, cle acoldo colll ¿ì cletei'rninerção clo Decreto n" 262 de 14 cle setembro
de 2017, neste ato, represerntacla pela Secretária Muulicipal cle Assistência Social, Renata
Corrêa Grtrgoldo, portaciora clo RG rf 20.406.441:l e CPF no 164. 051.328-03, doravante
denomiltaCa SECIIE-|AIìIz\ e o Conselho Municipal clos l)ireitos cla Criança e clo
Acioiescotrte, representacjo pelo Piesiclerite João Glsbriel Fernandes Manzi, presiclente
CfdÐ(:lA. ¡roitaclor clo lìti no 4¿1.?-71.1(i/ 6 c CPìr n" 366.671.398-05 e a OSC ,,Orggtizctçär¡
ltidu Novu - llscoln E-r¡tr:t'irnanÍul t)usu tlus fultirr¡¡ueÌrrts'" iuscrita no CNPJ/MF rìo
46.940.680101)01-24, cot.n sccle ns l{ua 'fr-rpìnambá no 1457, neste ato representada por sua
Plcsidente a Sra. Vaness¿t lJernardi Ortolan lliscifTrra, RG no 30.598.127-4 e CpF no
291.888.388-38, cloravante clenorninada simplesnrente OSC, cieviclamente inscrita junto ao
Conselho MLrr-ricipal dos Direitos da Criança e do Aclolescellte, cleviclalnente autuaclos no
Processo tr)igitnl n'202.21C,60609 obeciecenclo aos reflnos da Lei 8.0691i990 - Estatuto cla
Criança e do Acloieslcerìle, nos teLmos cla ¿rutorizaçño conceclicla r-r¿r I-ei lvlunicipal no
?.61612013 e ttos tenr'ìos cla [-ei lìecleral no 13.01912014 e Decreto rf 4812017, corn o objetivt'r
cle deseuvolver sel'viços. pl'ol¡r'?unas ou plojetos voltados à prontoção, proteção, defesa e
garanlia dos clileitos cia criattça e clo adr:lescente, enl consonância cont as políticas púrblicas
tla criarça e clo acloiescentc'no ârntrito nrr,inicipzrl, com recLlrsos alocados no Fundo lvlunicipal
da Criança e do ¿\clolescellte celebl'am o presente tern-ro cìe fomento mediante as cláusulaì e
condições ab¿rixo relrcionad¡ìs :

CIáusula l'¡'in¡cira - I)ti i!{r.ir:r<r

Llonstitui objeto cleste Terrno cle Fomento o
atenclimeiito ¿i ações iie lblnração, aperfeiçoaniento e/or-r qualilÌr caçáo profissional do
adolesoentc - Proteção e lnserçZio no Munclo do 'frabaltio, uos telmos do Plancl de Trabalho
apresentzrdo peln OSC, c¡rre irass¿ì a fiizel parte clo presenre proc.esso digital PMRP.

,lr ¡rarcelia é firnracla através cie chalnamento pirblico.

De¡rartirtnott{tr de,{dniirristr:rçiro Cirrul - Gcrencianrcnto rlc Conr,ônios e L,oc:rçõcs
Ììr¡ir Iircila, j0 -.llrltlrnr N4¿rccrlo ,lronu: (16) 3977-8833
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tsrefeiiuna Munücipal de Ribeirão preto
Ëstado de São Paulo

Cláusula Segunda - Ðas Obrigações di¡ l)refeitur.a

2.1. Transferir recursos orçamenlá rios, corrfbl'rne clisposto na Lei Municipal n" 14.644, d.e 22
de dezemb|o cle 202l, tnecliante clisponibiliclacle 1ìiranceira e cro¡ogr.ama de desembolso
fìnanceiro, confòrme segLle:
o Repasse do Govelno Municipal (Funclo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente):

- Número cle atendiclos: l5 adolescentes.
- V¿ilor Mensal: l2 parcelas de Il$ 3.500,00.
- \/alor Total cjo rep¿Ìsse: RlB 42.000,00 (qr_rarenta e clois nrilr.c-ais).

2.2. Dar ciência à OSC, através cla SIICIìETARIA/CMDCA, cl¿rs nc,rmâs e proceclimentos
técnicos e operaciortztis que l'egem er execução do ser.viço, objeto åo Termo de
Responsabiliclade assinado entre o Município;
2.3. Assessor¿u tecnicarnente, supervisionar e fiscalizar, através da SECRETARIA, a
implantação e o dese'volvimento do objeto do presente termo;
2.4. Recomenclar e participar da nrontagem e execução cle treinamentos a fìm de otimizar a
execução do objeto;
2'5' Procecler à suspensão cìas parcelas clc repasse clos recursos linanceiros, que cleverá
perdut'ar até c|"re as irrcgulaliclades sejam sanaclas, observando o pl.azomáximo ãe cinco dias
úteis para'egularização clas pendê'cias, nos seguintes casos:
2.5.1 quanclo verificaclas inexaticlões no cumprimento clo objeto do presente termo;
2.5.2 quando do não cum¡rrimento clos pr'¿izos pr'é-estabeleciclos em cláusula 8.1.1, que trata
da Prestação cle Contus;
2,5.3. qttanclo não apresentaclo t-nensalLneute o l'elarório circunstanciaclo das atividades
desenvolviclns e relação nonritt¿rl clos atencliclos rros prazos pré-estabelecidos ern cláusula
f . i.1;
2.6. Examinal e aprovar as prestações cle contas no tocante à aplicação dos recursos do
presente tertno, que cleverão ser prestadas cle acorclo com a legislação pertinente;
2.7. Prorrogar de "ofíoio" a vigência clo T'ermo cle Colaboraç.ãolFomeirto, antes do término,
quanclo der causa ¿r atraso na liberação dos recursos, limitacla a pron'ogação ao exato per.íodo
do att'aso vet'i1Ìcado, nos tenrros do alt. 55, paraigrar[o único, cla Lei 13.0lgl20I4.

Cláusula T'erceira - D¿¡s Obrigações cla OSC

3.1. Executzrr o plojeto arprovado no Plano cle 'frabalho, nos termos da cláusula primeira do
presente ajuste;
3.2. Manter os pzrdrões cìe quanticlacle e clualiclacle das ativiclacles clesenvolvidas, de acordo
com ¿ls clirett'izes técni<;as e clpet'acionais inclicaclzis pelo EstatLrto cla Criança e clo
Aclolescente e das l{esolttções olit¡ndas clo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolesoente de llibeir'ão Preto.
3"3 Aplicar, integralmente, os ïecLlrsos linanceilos repassados pela pREFEITURA/CMDCA
no desenvolvimento clo objeto clo pr:esente a.iuste, conf'orme especificado na CLÁUSULA
SEGUNDA;
3.4 Atencler os usuál'ios e/ou seus fàrniliartls sem a exigêncizr de qualquer tipo de
contraparticia lìnanceir¿ì olr elrì l"rerrs, quando cla Lrtilização clo serviço,
3.5 Atender os ulsu¿lt'ios cie 1òr'ti'ra continuacla, ilel'rn¿Ìrlente e planejada, sem interrupção do
serviço no decon'er clo ano.

f)e¡raltanrento tlc Arlnlinistração Gcr.:rl-- Gerencia¡uento rle convô¡ios e Locaçõcs
llr¡a laci¡1. _50 -.1¡rdirrr h4accclo _ Fo¡rc: (16) 3977_[JiJ33
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Prefeitr.sra tVdurulcÊpal de Rih,eirão preto
Estaclo de São Paulo

3'6 Prestar contas à PIU-ìIìEITUIì¡\/CMDC¿\. nos nroldes clo Decreto Municipal 48, cle 0l
de fèvereiro de 2017, su.jeitanclo-sc ¿Ìs penerli<iacles cabíveis em caso cle inadimplemento da
presente obrigação;
3.7 Ap|eserìtar Iilcns¿¡hne¡rfe à SLICRETAIìIA/CMDCA as seguintes informações:
I - Extlato da conta bancária oucle os lecursos lòram movimentaclos, tanto da cónta coffente,
quanto cla cont¿r de aplicação, se houver;
II - Docunlentos de cotlprovação clas clespesas confòrme clis¡rosto no artigo 39 do presente
Decreto.
iII - Certificaclo de Regtrlaricìacle clo Funclo de Garantia do Tempo cle Serviço - CRF/FGTS.
IV - Relatcirio emiticlo pelzi OSC, conf-orme moclelo disponibilizaclo por cada Secretaria
celcbrante da palccria.
3.8 Apresentelr qttatlt'imcstralnrente à SECRETARIA/CMDCA as seguintes informações:I - Relatório c¡r-radrin-restrai de execução f-rnanceila cotrr o demonstiativo das receitas e
despesas cotl-llltÌtadas por fontes cle recurso e por categorias ou finalidades dos gastos no
período. aplioaders no objeto da parceria, conltrrme Lnodèlo previsto nas Instruções do TCE-
SP.

II - Relatór'io quadrimestral sobre a execução clo objeto cla palceria, apresentanclo
comparativo especílìco das metas propostas com os resultados quantitativos e qualitativos
alcançados, conf-orttre conleúclo lnínimo clo Decreto Municipal 48, d. 01 de fevereiro de
2017.
3.9 Apresentar ¿¡nuaItncrrttc ¿ì SÞICRET¿\RIA/CMDC¿\ as seguintes informações:
I - Cornprovante d¿r devoluçãro clo salclo rerranescente cla .or-riu bancária específÌca, quando
houver;
Il - Extrat<l da conta bancár'ia específìca onde os reclrrsos fbram movimentados:
III - Conciliação bancária fìnai d¿r conta cle movimentação dos recursos, e cla conta aplicação
se houver;
IV '- Cópia clo ìl¿rl¿urço Patrimonial (l3P), cla Demonst¡ação clo Resultaclo do Exercício
(DRE) e do Balanceie An¿rlítico ci,urr,rlado cla OSC referente ao exercício encerrado,
identificando sepat'aclalnente a contabili'ztrçîto dos reculsos r.ecebidos, assinaclos pelo
contaclol lespclnsável ;

V - Certiclão expec'licla pelo Cor"rselho Regional cle Contabiliclade - CRC, comprovando a
habilitação proñssional dos respollsávcis por balanços e demonstrzrções oontábeis;
VI - Na hipótese de aqLrisição de bens móveis e/ou imóveis com os recllrsos recebiclos, prova
da realização do respectivo regi stro contábi I ;

VII - Certidão contelido o:i rìomes e CIPFs clos cliligentes e conselheiros da OSC, forma cle
renurreração, períodos cle atttação corn clestaque para o cliiigente responsável pela
adrninistração dos rectìl'sos recebiclos ¿ì conta clo termo cie colaborafao/for11.nto;
VIII - Certidãr¡ ref. a regr-rlaliclacle clos lecolhimentos cle encargos trabalhistas no período de
execução da pzircerizr.
IX - Demais declarações aturaiizaclas previstas no zrrtigo 2I do Decreto Municipal 4g, de 01
cle f"evereiro de 2017, utilizados corno requisitos cte ha=bilitaçao.
3.10 Mrutter recLlrsos ltLtuanos, materiais e equipanientos corlpatibilizados com as
ativicl¿rcles cleserlvolviclas pala f'rns cla rcalizzLção clo objeto clo presente termo;
3.11 Malrtel a contabilicìacle. t.rs proceclimentos c;ontábeis e os registros estatísticos, bem
colllo a relação nominal clos ¿ttendidos, ¿ttualizaclos e em boa orclem, ,.-pr" à clisposição dos
agentes pÚrblicos responsáveis pelo contlole interno e externo e da Secretaria Municipal de
Assistênci¿r Sociai, de f-orma a galantir o acesso ¿ìs inforlnações cla correta aplicaçdo dos

Do¡rartirntottto tlc ;\<[rrtittisLl:it'î,0 lìe ial - Cclclrci:rure¡tto rlc Convônios e Locações
I{tla .laci¡ir. i() - .irt¡ rìint N,laceclo - lìonr:: ( l6) 3977-[J83:l
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13 nefe ¡ru ra [Vk¡ E"r üc.; ! pal de Ri he i rã c¡ p reto
EstacJo de São Paulo

recursos financeiros recebidos, sendo a responszivel exclusiva para o gerenciamento
administrativo e financeiro da parcelier.
3'12 Assegurar à Secretaria Municipal cle Assistência Social, ao Conselho Municipal dos
Direitos cla Crianq:a e clo z\dolescente e aos mernbros cla Conrissão cle Monitor.amento as
cor"rclições necess¿irias ¿ìo ¿tcotì'ìlt¿ulhantento, srrpelvisão, fiscalização e ar¡aliaÇão cla execução
e clos t'esult¿rclos dos serviçrts ob.ieto cleste a.jtrste, inclusive com visit¿rs in loco se jr-rlgaclo
necessário;
3.13 Afìxar, elrì suas depeuclências, ern iocal cle fácil visualização, as informações e
orientações sobre os serviços prestaclos, garantinclo à populaçãu unlptuÁ e iguais co¡dições
cle acesso às atividacles clesenvolviclas.
3.14 Afrxar placzr indicativa cla particilrzrção atrarzés cle recurso do Mu¡icípio c1e Ribeirão
Preto, por ìnterméclio cla SccreLaria Municipal cle Assistência Social/CMDCÀ, na entrada da
OSC, em loc¿rl visível, oncie est¿i sencìo executado o projeto, conl'orme modelo cediclo pela
Secret¿rria Municipal ile z\ssistência Social.
3.15 Manter em sítio eletrônico e/ou rede social próprio da OSC as infor-mações atualizadas
acel'ca cla palceria.
3.16 Participar de reuniões em rede seroriais e intersetoriais.
3.17 Caso alrtot'izado no platro de trabalho, na hipótese cla ocoruência de aquisição de
equipamentos oLl matel'ilis ¡rcrniaìne'utes coul ta..,,'roi cla palceria, o bem cleverá ser gravado
com cláttst"rla de inalienabilidacle , e a OSC clcver'á l'ollnalizar prorness¿r de tr.arrsièrê'cia da
¡rroprieclerde ¿ì administlaçlìo púrblica, na hip<itese cle sua extinção.
3.18 Confbrme pt'evisto tro lldìt¿rl de Cham¿rnrento Público, a OSC dever.á incl'ir os
elementos i[clicativos da ntensuração cla compatibiliclacle dos cgstos aprese'tados com os
preços praticados no mercado olr conl outras parcelias da mesma natuteza,para cacla itern,
podenclo ser utilizaclas cotações, tabel¿rs cie pleços cle associzrções profissionáis, p'blicações
especiaiizadas, atas cle registro cle pleços vigentes or-r quaisquer outras f'ontes deìnfor-mação
disponívc'is ao pirblico. No caso cle cotações, a Organização cla Socieclade Civil deverá
apresentar a cotitção cic pleços cÌe, no n-iíniri-ro, 3 (três) I'ornececlores, sendo admitidas
cotações de sítios elel,r'ônicos, clescle clLre identilique a data da cotação e o f'orneoedor
específìco.
3.19 Subsidiariamente às regras previstas no presente Tenno cle Colaboração/Fomento, a
OSC cieve tomat' ciência sobt'e ¿ls clemais regras estabelecicl¿rs na Lei Federal 13.01912014, e
no Decreto MLnicipal z[8, cle 0l c-le fevel.i:iro de 2.017"
3.2Û A OSC cleverá iltdiclr, tlo c()r'po clos clocunrentos fiscais originais que comprovem as
despesas, inolusive not¿r lrsc¿il cletrôrrica, o núrmero clo ajuste e ùentificação clo órgã. ou
entidade a que se refèretu, alérn de aplesentar a especifìcação detalLracla do serviço prestaclo,
e o local oncle o serviço foi prestaclo.
3.21 A OSC cleverá mante¡ a guardii clos docurnentos originais relativos à execução da
pt'e sente parceria pelo prazo de clez auos, contnclo clo clia Írtil subseqliente ao da apresentação
cla prestação de contas.
3.22 A OSC cleverá rl-roviltrcnlar. os rrjcLu-sos l.rnancciros r.cccl¡ìclos em conta trancária
especíI'rczr ern i nstitr"t ição 1ì n¿rnce ir.zr 1túbl i ca.
3'23 A OSC deverá èIètuar os pagantentos a fornececlores e fimcio¡álios excl¡sivarneirte por
r neio dc translèr'ôncia elctrônica.
3.24 A OSC possui responsabiliclade exclusiva pelo pagamento clos encargos trabalhistas e
previdenciirrios, e de sttas obrigações Ílscais . conrerõiaìs, não implica¡cloì.espo'sabilidacle
soiidária ou surbsicl iár'i ¿r cl a ach.ni ni stração ¡rúrblica municipal ;

Dep:trtlnrcrrto de r\dnrinistr'¡ção Gcrri- Gerenci¿unc¡lto tlc conr,ô¡ios e l,ocações
Iìua .lacrir¿r. -i(J - .lrr;.clirn N,laccdo _ Iìonc: ( l(r) 3977_8g33
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É) ¡"efu i tu¡ r'¿¡ iVi a.¡ rr ic i ¡:al de fr i bel rãu F reto
Estaclo de São Paulo

3'25 A oSC possui responsabiliclade peio acornpanhamento clo recolhi¡rento dos tributos
gerados, quanclo da contt'¿ttaçiio cle prestaclorei cle serviços, qlre estejam diretamente
envolvidos no ob.jeto clet p:tt'celia. clev'encìo nlauter em serìs arquivos os respectivos
comprovante:; cie recoIllirncnto.
3'26 Não será exigicla da OSC contrapalticl¿r em bens e serviços coulo já detìnido no Edital
de Clramamento no 0212022-C|./[DCA-RP.
3.27 A contratação clos profrssionais previstos no Plano de Trabalho cleverá ocorrer,
obrigatoriatltettte, no prazo de I5 (qr"rinze) clias após a celebração cla palceria. Caso exceclido
o prazo mencionaclo> o t'ectlrso fìn¿rnceilo reièrente ao p.eríoclo cleverá ser devolvido
propot'cioualmerite ¿ì administração púbtica. O clesliga¡re¡to e/ou afastamento de
profìssior-rzris clut'ante a rrigência cla palcc'ria clever¿i sel inl'ormaclo, irnecliatamente, ao técnico
cle nronitolanrento por rneio cle ol'ício. A sr-rbstiturição clo profìssio¡al c'leverá ocorrer- no prazo
de 30 (trinta) clias.'Caso excecliclo o prazo mencionadó, o ,...,rro lìnanceiro referente ao
período deverá ser devolvido proporcionalmente à aclmjnistlação púrblica. O recurso
financeiro destinado e não utilizaclo com Recursos Humanos não poclerá ser r-emanejaclo para
outros fins. Sornente serão llagos cor'ìl recursos f'lnanceiros dâ parceria os profissionais
exigidos ria tabela coustante nar lespectiva proposta clo Eciital c1e CÀamamento llúrblico.
3.28 O tr'¿rb¿rlho cleserlvcilviclo tlevet'it scr coulprovacio ¿rtravés cle registr.os mensal e anual, cle
iòr'rna iisica e digital, para 1Ìns cle prcstação cle contas, moniloramento e clemais fins
necessários' Os clocumentos llecessários pata o registro clo trabalho social devem ser atas,
rel¿rtórios, fbtos, vícleos, listas de presença com datas e demais c1ue. de f'orma documental,
objetivar a colnprovação cla execuçâo do objeto e também deve estar no plano de
Aterjdimento Indiviclual cle cada usuário e/ou prontuário o registro cle sua participação 

'asativ idaclcs.

cl¿iusul* Quarta - classilìurçio cla llotação ûrçamentárin
Valot. total do presente tei.mo é de: R$ 42.000,00(qualenta e clois nlil rezris)-- Dotação orçamentar.ia no

02. 10.43.08 .243.20211 .20072.01,500.0034.3.3.50.39 e/c:u
02. 10.43.08 .243.20217 .20072.03.500.0091 .3.3.50.3 9.

Clirusula Quinta - Ðir l,iitcrl-açiio clos lìecursos
Os recui.sos cle que trata a cláusr¡la anterior serão

repassados pela PREFIIITURA ¿ì OSC, nos termos cla Lei Municipal n 2.61612013, qr.re
institr-ri o FUNDO MUNICIPAL DOS DlRltiros DA CRIANÇA E'DO ADOLESCENTE
e, cle acordo com o cronograma financeiro estabelecido na CLÁUSULA 2o do presente
instlumento.

Cláusul¿r Íiexra - tr)a li'isc¿ilizaçíio

6.1 A fìscalização e su¡rervisão do presentc termo fìcarão a cargo cla Cornissão de
Monitolanlento e Avaiiação designacla pela Secretaria/Conselho Municipal dos Direitos
cla Criança e do Aclolescente.
6.2 ltica designado pela Sr:cretaria/Conselho Municipal clos Dir.eitos cla Criança e do
Adolescente. conlo GLS'fOIiA DA PARCEIìIA, A Sr¿i. Marcelly Cristina Ferreira, para
que_ exIça as atribr-riçôes plevist¿ìs r1o Decreto Mur-ricipal 48 cle 01cle fevereiro de20il, e
na Lei Feclcral 13.0l9l2jl4.

I)o¡rartarltcltto tle r\tllrlinistraçño Ccral -- Gc¡'trnciiur:cntri rlo Currr,ô¡ios e L,ocações
I{uiL l¿rcirl. 50 - .iartlim Vfacecjo Forrc: ( ló.¡ 3977-gg:ì3
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F refe üit-¡ ra Ë*dË u rr i*l pal cle Ri bei rão p reto
Estado de São Paulo

6"1 Ficam designados pela Secretaria/Conselho NzlLrnicipal clos Dileitos da Criança e doAciolescenle coI]Io MEIVIBRoS DA C]olVfISSÃo DE MONITORAMENTO EAVAI-IAÇÃO DA PAIICLIIìIA, os sen,iclores púrblicos titul¿rres: viviane Aparecida
Menegussi Mendes, Cristiani [ìos¿t Bnrnes lìrertucci, F¿rbiana Gomes Fernandes, e Suplentes:
Viviane Cristina Sili,'a Car,¿illini, Ilita l-lelena Trevisan Mencles petinice e Ana Cecília
Silveila Rossato, pala que exerçam as atlitruições previstas no Decreto Municipal 4g de 01
cle fevereiro cle 2017, e na Lei Fecler¿rl l3.0l9i2}l4.
6'4 O nlonitor¿rntento cla parceria ser¿i cxecutaclo confbnne clisposto 'o Capítulo VI do
Decreto N4rrnicipal 48, de 0l de lèvereiro cie 2017.
6.5 A OSC deve permitir livle acesso clos agentes cla achninistr.ação pirblica rnunicipal, d<r
controle intemo e do'l-ribr-rnal de Contas aos clocumentos e às inf'or.mações relacionaclas a
termos cle colaboração or,r de f'omento, berrr como aos locais cle execução do objeto.

Clár.rsula Sófima - L)o Pr¿lzo

O prazo de vigência do plesente Termo é de 12 (doze)
rneses' cont¿tclos a partir clc 0l cle agosto de 2022 até 31 cìe julho de 2023, poclendo ser
prorrogado pot' itrteresse público, explessa e clerridamente justifìcaclo, meclia.nte ter.mo
aclitivo, comil'ovada a existência de dotação orçarnentária.

Cláusula Oitar,¿r - "[]a lrrestação cle Contas

8.1 A prestação de contas dos t'ecursos lefeliclos no presente Terrno deverá ser apresentacla
pela OSC ¿\ PtìEFlllTLJR,z\ da segr-rinre fbrma.
8.1.1. Prestaçito cle co¡rtr¡s n'rcnsi¡l: cleverá ser efètuacla 30 clias após o recebimento clo
repasse, clevenclo a OSCI apt'esental l)emonstraLivo rnês ¿r mês cla correta aplicação clos
recllrsos finar-rceiros, acompanhado cla üNÐ (Ccrticlão Ncgâtiyn ¿. nAlllto¡ e CRF
(Certificaclo cle Regularidade ctro I¡G'[S), bem corno, do Relatório Circunstanciaclo clas
Atividades Desenvolviclas no per'íoclo e da Relação Nominal clos Atendiclos.
8.1.2 Prestaçño cle ci.¡ltt¿ts r"¡uadrimestrnl, nos tel'mos cla i¡str'ução 0112020 clo Tribunal de
Contas clo l:jstado cle São Paulo, colt'ì a airresentação cle relatól'io conforme modelo do A'exo
RP- 10, acoulpanhaclo cla aplesentação cle relatório sobre a execução cla parceria,
¿Wreselltanclo comparativo espeoílìco clas metas propostas com os resultados clua'titativos e
quralitzrtivos zrlcançaclos (Artigo 167, Xlll e XIV).
8.1.3. Prcsfaçíio cìe cont¿rs îltuill, nos telmos cla instr¡ção 0112.020 clo'Iribu'al cle Co'tas
do Estado de São P¿rulo e legislação local. ¿rté 31 (trinta e um) cle janeiro clo exercício
sttbsequente clos rectlrsos repassailos r-ro exercício ¿rnteriof, que dever¿i conter t6clos os
documentos lel¿rci on acl os.
8.2. Na gestão finauceira, a OSC poclerá pagar clespesa em data posterior ao término da
execução clo tet'mo cle colaboLzrção, tlas sonrente'quando o fato'geraclor da clespesa tiver
ocorrido dul¿urte sua vigência.

Cláusula F{on¿r - Dl llestifuição
A OSC obt-iga-se a restitrrir no prazo de 30 dias os

valoles tr'¿insfèr'iclos pela PltEFIll'fuììz\ por conta clo presente termå, sem prejuízo das
sanções civis, crirninais e aclnrinistr¿rtivas previstas em lei, nas seguintes hipóteses:. Conclusão do objelo cia parcer-iar;

. lnexecLrção clo ob.jeto clo ajusle;

Dt'¡ritt'tatttcutu rlc r\rlt,¡i;listlitçrio Cclal - (lercrrcianler¡to rlc Cor¡vêrrios e Locnçõcs
I{ua.i¿ie irii. i/.) -.larrìtrn lvlirccclo _ liol.rc: (16) 3977_llS33
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Frei'eituna tWe.¡niclpal de R.ibe!rão preto
Est¿ltjo de São Paulo

' Fa[1a cle apresentação rio rel¿rtório cle execução lÌsico-fìnanceira e prestação cle
contas, no prazo exigido;

t Utilização dos recursos jìnanceiros em finalidade cliversa da estabelecida.

" Em caso de clescutnplinrento <le rneta sem justitìcativa suficiente ou cle indício cle
irregularidade, por clecisão cro acr'ri'istracrorl pirblico,

Cliiusul¿¡ Ðóci¡lia - Ilos llcrls l{euiancscentes
A OSC 1ìca obrigacla ¿r clevolver ao Conseliro

Municipal cios Direitos cla Criança e clo Aclolescente-RP ou cloar a outra oSC bens
remanescentes eventtlalrnente aclquiriclos colll l'ecLu'sos cla parceria, a critério clo
AclministraCol Pirblico.

cl¿Íusula Décirn¿¡ Prir*eir'¿r - Ila [ì.escisão e dr Ðcn{rncia

<tescump.i'.ieriro cle s'as crriLrsr-rras, 
".10."|åt"t,"o'j o",fi'.ï,îi., j;lï"rå"r:î:ili¿""tî

interesse pÚlblico no sell prosseguimento rnediante nòtitìcação prévia <te 60 (sessenta) dias,
respondendo cada paftícipe, em qLialquer hipótese, pelas obiiguço.r assurnidìs, até a clata clo
rompime;rto do acordo.

Cl¿iusui:i Ðúcirnn Seguntla - Ð:rs Älfcrruçõcs
O presente ten-no poclerá ser aditado, por interesse

púrblico, expressa e cl'eviclatncnte justilìcaclo, nos oasos de acréscimo ou r",l.rçdo do núunero
de atendidos, bent colllo nacluilo que tange à clár-rsula 2, itern 2.1, senecessário, o seu valor,
rnediante p'oposta justilÌcada e autorizzrção cla pREFEITURA.

Cláusuln Ðécirna Tcrccira -- Da p¿¡bliclçâio

A P'cf'e ilLu'a provide'ciar'á a publicação do extraro da
presenteparcet'ia, no l)iirrio Clìcial clo Município, em conformiclacle com oartigo 3B daLei
13.019t2014 .

Cláusul¡r Décima Qu:rrta - Da Legislação Aplic:ável
Aplicam-se ao presente termo de colaboração as

clisposições cla [,ei no 13.019114 e clo I)ecreto N4unicipal n 4g117.

Cláusula Décima Quinta -.Disposições Gerais
A aclministração pirblica poderá assumir ou transferir a

responsabiliclzrcle pela execução clo obieto, no caso cle paralisação, cle rnodo a evitar sua
ciescontinuidacle.

Clirusula Ðéci¡r¡a Se.rfa * Ðo Foro

cririmir crúr,idas e co'1r.cs 0..o.,...,åTi:'iliilîî 1i ?:"i:î,î': i:T':îî"iiîlliåÍ'i
obrigatolieclade prévitr de solr.rção aclnrinistrativa, com u purìi"ipnção de órgão encarregado
de assessoramento .j,rídico da aclministlação púrbIica r'uiicipal-

De¡tltlinnrerlto rle Atlrrri;¡ist.r'lcão Gcrrl- Cere¡rcilrnento rle Cohr,ôrrios e Locações
l{u¿r .laci¡a. 50,.i¿r¡.dim N4ai:eclo _ Iìorrc: (16) 3977_9g33
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Prefeürelra lV,Íuni*ipal de Ribeirão pneto
Estado cte São Par-tlo

Assim. por estarem justos e contratados, assinam opresente Termo ern 01lunia) via de igual teor na presençaäe cluas testemunhas que abaixo
assinant, bem como o Termo cle Ciência e Notifìóação em 0l (r-ula) via, que passa a fazer
palte integrante do presente Termo.

Iìibeit.ãro preto, 0l de agosro de2022.

Iì.enata Corrê¿r Gregoldo
Secretëiri a icipal sislência Soci0l

I lìern¿rncles
Pre"^ iclcnte lho I clos Dit'eitos

Marcelly Cristina Ferreira
Geslora da Parceria
c:PF.076.733.076_54'

\/ir ll css¿t rto u Iìiscilina
Organi zcrçîio Vi dr.t Novu - Escolu Experintenlal Coso dus Mangtteiras

nçct e do Adolescente

I. Olivia Lucutct Vieira Gttrcict llosa
D e p a r l. a m e n I o rl e Acl nt i n i s, I r r t ç cirt G e. r ct I

2. Simone Mondi Garbelini
Departamento de AdntinÌ stt,ação Gerol

a

c

Dcpartantcnto rle Atlrninistllçiro (ielal- Gercnciamento cle Corlr,ôrrios e Locaçäes
lltra .lacirir" 50 - .l¡Lrcli¡rr ì\¡lat:r:do - lìo¡re: ( l6) 3977-S833
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Assinaturas do documento

"TC 103 22 CASA MANGUEIRAS MUNDO DO
TRABALHO"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: K1ZR356O

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SIMONE MONDI GARBELINI (CPF: 251.XXX.178-XX) em 10/08/2022 às 10:37:20 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 07:16:57 e válido até 07/06/2122 - 07:16:57.

(Assinatura do sistema)

OLIVIA LUANA VIEIRA GARCIA ROSA (CPF: 349.XXX.208-XX) em 09/08/2022 às 14:58:31 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 09:15:45 e válido até 08/06/2122 - 09:15:45.

(Assinatura do sistema)

JOAO GABRIEL FERNANDES MANZI (CPF: 366.XXX.398-XX) em 09/08/2022 às 10:03:08 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/06/2022 - 12:54:36 e válido até 09/06/2122 - 12:54:36.

(Assinatura do sistema)

MARCELLY CRISTINA FERREIRA (CPF: 076.XXX.076-XX) em 04/08/2022 às 13:50:01 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/06/2022 - 08:28:38 e válido até 23/06/2122 - 08:28:38.

(Assinatura do sistema)

RENATA CORREA GREGOLDO (CPF: 164.XXX.328-XX) em 04/08/2022 às 09:13:28 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 17:04:22 e válido até 07/06/2122 - 17:04:22.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2022/060609 e o código K1ZR356O ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-60609-2022-1-60609-K1ZR356O

